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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 1867/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 9436/2021
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO



 

Ementa: DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO
DE DISPOSITIVOS INSERVÍVEIS DOS
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
E DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DOS LOCAIS PÚBLICOS.

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, incisoI, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROJETO DE LEI do Ilmo. Vereador Fred Procópio, que DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO

DE DISPOSITIVOS INSERVÍVEIS DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DOS LOCAIS PÚBLICOS. Inicialmente, cumpre

esclarecer as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme disposto pelo Art.

35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por
outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;
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h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.Segue o voto:

II - VOTO:

Justifica o autor que: “o presente Projeto de Lei visaria corrigir um dos grandes problemas de segurança,

ecológico e do visual de nossa cidade que seria a retirada e destinação correta de fios e equipamentos

utilizados por empresas em nosso município.”

Destarte, tal propositura encontra embasamento legal nos paramentos do Art.59 da LOM e, afastando

qualquer vício de iniciativa, o Art. 60 da Lei Orgânica Municipal corrobora para esse mesmo

entendimento:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente
da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão
sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento
do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

§ 1º As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria
absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados os demais
termos de votação das leis ordinárias.

§ 2º Serão leis complementares dentre outras previstas nesta Lei Orgânica:

      I - código tributário do Município;

II - código de obras;

      III - código de posturas;

IV - código ambiental;

V - lei que institui o Plano Diretor do Município;

VI - lei da saúde;

VII - lei da educação;

VIII - lei da Procuradoria Geral;

IX - lei instituidora do estatuto dos funcionários públicos do Município de
Petrópolis;

X - lei de uso e parcelamento de ocupação do solo;

XI - lei de organização administrativa.

 

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

     I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos
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remuneração;

II - servidores públicos da Administração direta, indireta e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargo, horário de trabalho, estabilidade e
aposentadoria;

     III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e
Diretorias ou órgãos equivalentes da Administração Pública;

IV - matéria orçamentária e financeira, e a que autorize a abertura de
créditos ou conceda auxílios e subvenções.

O Departamento de Assuntos Jurídicos (DAJ) opinou favoravelmente a tramitação do projeto, não tendo
constatado ilegalidade ou inconstitucionalidade na presente propositura.

Sendo assim, analisado os parâmetros legais acima, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade na

presente propositura.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente),manifesta-

se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 

 
 Sala das Comissões em  02 de Março de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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